
SÚMULA N2 78 

Compete à Justiça Militar processar e julgar policial de corporação 
estadual, ainda que o delito tenha sido praticado em outra unidade fede
rativa. 

Referência: 

- Constituição Federal, art. 125, § 42• 

---.- Cód. Penal Militar, art. 92• 

CC 1.215-0-MG (3ª S 07.06.90 - DJ 06.08.90) 
CC 1.554-0-GO (3ª S 20.11.90 - DJ 10.12.90) 
CC 3.063-7-MS (3ª S 25.06.92 - DJ 24.08.92) 
CC 3.159-9-PR (3ª S 06.08.92 - DJ 24.08.92) 

Thrceira Seção, em 03.06.93. 

DJ 16.06.93, p. 11.926 





CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 1.215-0 - MG 

(Registro nº 90.0004254-2) 

Relator: O Senhor Ministro Costa Leite 

Suscitante: Juízo Auditor da 3f1, Auditoria da Justiça Militar do Es
tado de Minas Gerais 

Suscitado: Juízo Auditor da 3f1, Auditoria da Justiça Militar do Es-
tado de São Paulo 

Autora: Justiça Pública 

Réu: Eder Alves 1àvares 

Advogado: Dr. Marcelo Dias 

EMENTA: Competência. Crime militar. Policial mi
litar. 

Competente para o processo e julgamento é a Jus
tiça Militar do Estado a que pertence a corporação do 
policial militar, mesmo que o crime haja sido cometi
do no território de outra unidade federativa. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em que são partes as acima indicadas: 

Decide a Thrceira Seção do Superior 'lribunal de Justiça, à unanimi
dade, conhecer do conflito e declarar competente o suscitado, Juízo Au
ditor da 3ª Auditoria da Justiça Militar do Estado de São Paulo, na for
ma do relatório e notas taquigráficas constantes dos autos, que ficam fa
zendo parte integrante do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

Brasília, 07 de junho de 1990 (data do julgamento). 

Ministro JOSÉ DANTAS, Presidente. Ministro COSTA LEITE, Re
lator. 
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RELATÓRIO 

o SENHOR MINISTRO COSTA LEITE: Declarada pelo 'Iribunal Fe
deral de Recursos a competência da Justiça Militar Estadual, em face da 
natureza militar do crime de que é acusado o policial militar EDER AL
VES TAVARES, sobreveio este conflito negativo, no âmbito da Justiça Cas
trense, entre o Juízo Auditor da 3ª Auditoria da Justiça Militar do Esta
do de Minas Gerais e o Juízo Auditor da 3ª Auditoria da Justiça Militar 
do Estado de São Paulo, argumentando o primeiro que competente para 
o processo e julgamento é a Justiça Militar do Estado a que pertence a cor
poração do policial militar (S. Paulo), e não a da unidade federativa em 
cujo território foi praticada a infração (Minas Gerais), como entendeu o 
segundo. 

O parecer do Ministério Público Federal, da lavra do ilustre Subpro
curador-Geral, A.G. Valim 'Thixeira, é no sentido de que seja declarada a 
competência do Juízo Auditor da 3ª Auditoria do Estado de São Paulo. 

É o relatório, Senhor Presidente. 

VOTO 

O SENHOR MINISTRO COSTA LEITE (Relator} Ao julgar o CC nQ 

2.719-SC, de que foi Relator o eminente Ministro Aldir Passarinho, o ex
tinto 'Iribunal Federal de Recursos enfrentou a questão que deu origem 
a este dissídio competencial, reconhecendo a competência da Justiça Mi
litar do Estado a que pertence a corporação do policial militar. 

Em sede de habeas corpus (HC nQ 55.303-PR), o colendo Supremo 'Iri
bunal Federal prestigiou a orientação da saudosa Corte, assim exterio
rizando o acórdão respectivo: 

"Habeas corpus. Competência. Crime previsto no art. 171 
do Código Penal Militar. 

Se o crime de que é acusado o policial militar é de na
tureza militar, é competente para processá-lo e julgá-lo a Jus
tiça Militar do Estado a que pertence sua corporação, não obs
tante o delito tenha sido praticado no território de outro Es
tado." 

No voto condutor, destacou o eminente Ministro Moreira Alves que 
"o interesse penalmente tutelado é do Estado a cuja corporação perten
ce o militar acusado, o que justifica a aplicação do princípio geral de di
reito pelo qual, em caso de conflito de critérios de fixação de competên
cia, o especial prevalece sobre o geral". 
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Inteiramente de acordo com esse entendimento, que se vê robuste
cido pela parte final da norma inserta no § 4º do art. 125 da atual Car
ta, conheço do conflito e declaro a competência do MM. Juízo Auditor da 
3" Auditoria da Justiça Militar do Estado de São Paulo. É como voto, Se
nhor Presidente. 

EXTRATO DA MINUTA 

CC nº 1.215-0 - MG - (90.0004254-2) - Relator: O Sr. Ministro 
Costa Leite. Suscte.: Juízo Auditor da 3" Auditoria da Justiça Militar do 
Estado de Minas Gerais. Suscdo.: Juízo Auditor da 3" Auditoria da Jus
tiça Militar do Estado de São Paulo. Autora: Justiça Pública. Réu: Eder 
Alves Thvares. Adv.: Marcelo Dias. 

Decisão: A Seção, por unanimidade, conheceu do conflito e declarou 
competente o suscitado, Juízo Auditor da 3" Auditoria da Justiça Militar 
do Estado de São Paulo (em 07.06.90 - 3" Seção). 

Votaram os Srs. Ministros José Dantas, José Cândido, Flaquer Scar
tezzini, Jesus Costa Lima, Carlos Thibau, Dias 'Trindade, Assis Thledo e 
Edson Vidigal. Não compareceu, por motivo justificado, o Sr. Ministro Wil
liam Patterson. 

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro JOSÉ DANTAS. 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 1.554-0 - GO 

(Registro nº 90.11992-8) 

Relator: O Sr. Ministro Assis 1bledo 

Autora: Justiça Pública 

Réu: Gabriel Ferreira Dias 

Suscitante: Juízo Auditor da Auditoria da Justiça Militar do Esta
do de Goiás 

Suscitado: Desembargador-Relator da Ação Penal n!1 25 do Tribunal 
de Justiça do Estado de 1bcantins 

EMENTA: COMPETÊNCIA. CRIME MILITAR CO
METIDO POR POLICIAL MILITAR. 
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Competente para processar e julgar policial mili
tar acusado de crime militar é a Justiça Militar do Es
tado a que pertence sua corporação, mesmo que o de
lito tenha sido praticado no território de outro Estado. 

Não tendo sido criada a Justiça Militar Estadual 
(art. 125, § 32, da Constituição), a competência é da Jus
tiça Criminal Comum do mesmo Estado. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em que são partes as acima indicadas: 

Decide a Thrceira Seção do Superior 'Iribunal de Justiça, por unani
midade, conhecer do conflito e declarar competente a Justiça Estadual Co
mum de 'Ibcantins, na forma como dispuser a Lei de Organização Judi
ciária, na forma do relatório e notas taquigráficas constantes dos autos, 
que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

Brasília, 20 de novembro de 1990 (data do julgamento). 

Ministro JOSÉ DANTAS, Presidente. Ministro ASSIS TOLEDO, Re
lator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO ASSIS TOLEDO: Gabriel Ferreira Dias, Policial 
Militar, foi processado perante a Justiça Militar de Goiás, por crime de 
lesão corporal de natureza grave (art. 209, § 1 Q, do CPM) praticado con
tra civil, usando arma da corporação. 

O MM. Juiz Auditor da Justiça Militar do Estado de Goiás, acolhen
do parecer favorável do representante do Ministério Público, determinou 
a remessa dos autos à Auditoria da Justiça Militar do Estado de 'Ibcantins. 

No 'fribunal de Justiça daquele Estado, o Desembargador-Relator de
terminou o retorno dos autos, sob o argumento de que a cidade onde ocor
reu o fato delituoso localizava-se no Estado de Goiás. 

De volta à Justiça Militar, o MM. Juiz Auditor, com apoio no CC nº 
6.694, julgado pelo 'fribunal Federal de Recursos, suscitou o presente con
flito. 

É o relatório. 
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VOTO 

O SR. MINISTRO ASSIS TOLEDO (Relator): Segundo consta dos au
tos, o acusado, policial militar pertencente ao 4Q BPM em Thcantins, usan
do arma de propriedade da Corporação, feriu um civil quando participa
va de um baile carnavalesco na cidade de Novo Mundo-GO. 

O Supremo 'Iribunal tem entendido que é de natureza militar o cri
me cometido contra civil, por militar, com emprego de arma de proprie
dade da unidade em que serve, mesmo que no momento não se encontras
se em serviço (CJ 6.312, DJ 27.11.81, e RHC 59.894, in RTJ 105/967). 

Esta Corte, ao julgar o CC nQ 1.215-MG, ReI. Min. Costa Leite, de
cidiu que, se o crime de que é acusado o policial militar é de natureza mi
litar, a competência é da Justiça Militar do Estado a que pertença a sua 
corporação, não obstante o delito tenha sido cometido no território de ou
tra unidade federativa. 

Diante do exposto, conheço do conflito e o julgo procedente, declaran
do competente a Justiça Militar do Estado de Thcantins ou, se ainda não 
houver sido criada nos termos do § 3Q do art. 125 da Constituição Fede
ral, a Justiça Criminal Comum daquele mesmo Estado, nos termos da res
pectiva Lei de Organização Judiciária. 

É o voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

CC n Q 1.554-0 - GO - (90.11992-8) - ReI.: O Sr. Min. Assis Thle
do. Autora: Justiça Pública. Réu: Gabriel Ferreira Dias. Suscte.: Juízo Au
ditor da Auditoria da Justiça Militar do Estado de Goiás. Suscdo.: Desem
bargador-Relator da Ação Penal n Q 25 do 'Iribunal de Justiça do Estado 
de Thcantins. 

Decisão: A Seção, por unanimidade, conheceu do conflito e declarou 
competente a Justiça Estadual Comum de Thcantins, na forma como dis
puser a Lei de Organização Judiciária (em 20.11.90 - 3ª Seção). 

Os Srs. Ministros Edson Vidigal, William Patterson, José Cândido, 
Jesus Costa Lima e Costa Leite votaram com o Relator. 

Ausentes, por motivo justificado, os Srs. Ministros Flaquer Scartez
zini e Carlos Thibau. Ausente, ocasionalmente o Min. Dias 'Irindade. 

Presidiu o julgamento o Exmo. Sr. Ministro JOSÉ DANTAS. 
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CONFLITO DE COMPETÊNCIA NQ 3.063-7 - MS 
(Registro nQ 92116191) 

Relator: Exmo Sr. Ministro Pedro Acioli 
Autora: Justiça Pública 
Réu: Luiz Onofre Leite 
Advogados: Drs. Januário Moreira Maia e outro 
Suscte.: Juízo Auditor da Justiça Militar do Estado de Mato Gros

so do Sul 
Suscdo.: Juízo Auditor da 3!J Auditoria da Justiça Militar do Esta

do de São Paulo-SP 

EMENTA: COMPETÊNCIA. MILITAR ESTADUAL. 
CF/88, ART. 125, § 42• 

I - É da competência da Justiça Militar do Esta
do o processamento e julgamento de militar pertencen
te ao seu corpo miliciano, por crimes cometidos e de
finidos em lei como crimes militares. Precedentes. 

11 - Competência que se define favoravelmente à 
Juíza Auditora de Mato Grosso do Sul, a suscitante. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da 
Egrégia Terceira Seção do Superior '!ribunal de Justiça, na conformida
de dos votos e das notas taquigráficas a seguir, por unanimidade, em co
nhecer do conflito e em declarar competente o Suscitante, Juízo Auditor 
da Justiça Militar do Estado de Mato Grosso do Sul, nos termos do voto 
do Sr. Ministro Relator. Votaram de acordo os Srs. Ministros Flaquer Scar
tezzini, Jesus Costa Lima, Costa Leite, Edson Vidigal, Vicente Cernicchia
ro e José Dantas. Ausente, por motivo justificado, o Sr. Ministro Assis 'lb
Iedo. 

Custas, como de lei. 
Brasília, 25 de junho de 1992 (data do julgamento). 

Ministro JOSÉ CÂNDIDO, Presidente. Ministro PEDRO ACIOLI, Re
lator. 

RELATÓRIO 

O EXMO. SR. MINISTRO PEDRO ACIOLI: '!rata-se de Conflito de 
Competência, suscitado pela MMa. Juíza Auditora da Justiça Militar de 
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Mato Grosso do Sul, pelo fato de a 3ª Auditoria da Justiça Militar Esta
dual de São Paulo ter se julgado incompetente para continuar processan
do o réu, em face de decisão dessa Egrégia Corte, no conflito de Compe
tência 1.215-MG, assim ementado: 

"Competência. Crime militar. Policial militar. Compe
tente para o processo e julgamento é a Justiça Militar do Es
tado a que pertence a Corporação do policial militar, mesmo 
que o crime haja sido cometido no Thrritório de outra unida
de federativa. Conflito de Competência 1.215-MG (90.4254-2), 
ReI. Min. Costa Leite, suscitante 3ª Aud.-MG, suscitado 3ª 
Aud.-SP" (fls. 347). 

o fato delituoso assim ocorreu: 

"Consta do incluso Inquérito Policial Militar que, no dia 15 
de abril de 1986, por volta das 1:30 horas, na Praça Paiguás (ao 
lado da Lanchonete Boi na Brasa), na cidade de Ilha Solteira, nes
te Estado, o Soldado PM LUIZ ONOFRE LEITE, integrante da Po
lícia Militar do Mato Grosso do Sul, destacado na cidade de Sel
viria-MS, utilizando-se de um revólver de calibre "38", pertencen
te àquela corporação, efetuou disparos contra Sidnei de Souza, 
atingindo-o e provocando-lhe os ferimentos descritos no Laudo de 
Exame de Corpo de Delito de fls. 31" (fls. 297). 

Opinou o Ministério Público Federal pelo conhecimento e competên
cia da MMa. Juíza Auditora de Mato Grosso do Sul. 

É o relatório. 

VOTO 

O EXMO. SR. MINISTRO PEDRO ACIOLI (Relator): Estou de ple
no acordo com a tese esposada no lúcido parecer da douta Subprocurado
ria-Geral da República, Dra. DELZA CURVELLO ROCHA, que transcrevo: 

"No mérito, em que pese o brilho e a acuidade de raciocínio 
do bem lançado despacho de fls. 338/340 v., entende o Ministério 
Público Federal que além de se tratar de crime militar (ainda que 
impropriamente militar), ajustando-se dessa forma ao preceden
te do C. STF e a paradigmas desta E. Corte - CC 1.215, ReI. Min. 
Costa Leite, e CC 1.554, ReI. Min. Assis 'Ibledo), cumpre observar 
que a competência fixada constitucionalmente (art. 125, § 42, 
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CF/88) estende-se da esfera criminal à administrativa-disciplinar 
(decisão sobre perda do posto e da patente dos oficiais e da gra
duação das praças), o que impede que um 'fribunal Militar Esta
dual puna disciplinarmente funcionário militar vinculado a outro 
Estado da Federação. Thl situação estratificaria, no mínimo, que
bra do princípio da autonomia dos Estados Federados, invadindo 
um Estado as atribuições do outro" (fls. 352). 

Assim, pelo conhecimento e competência da ilustrada Juíza Audito
ra do Mato Grosso do Sul. 

É como voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

CC nº 3.063-7 - MS - (92116191) - Relator: Exmo Sr. Ministro Pe
dro Acioli. Autora: Justiça Pública. Réu: Luiz Onofre Leite. Advs.: Januá
rio Moreira Maia e outro. Suscte.: Juízo Auditor da Justiça Militar do Es
tado de Mato Grosso do Sul. Suscdo.: Juízo Auditor da 3ª Auditoria da Jus
tiça Militar do Estado de São Paulo. 

Decisão: A Seção, por unanimidade, conheceu do conflito e declarou 
competente o Suscitante, Juízo Auditor da Justiça Militar do Estado do 
Mato Grosso do Sul (em 25.06.92 - 3ª Seção). 

Votaram de acordo os Srs. Mins. Flaquer Scarlezzini, Jesus Costa Li
ma, Costa Leite, Edson Vidigal, Vicente Cernicchiaro e José Dantas. Au
sente, por motivo justificado, o Sr. Ministro Assis 'Ibledo. 
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Presidiu o julgamento o Sr. Ministro JOSÉ CÂNDIDO . 

• 
CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 3.159-9 - PR 

(Registro nº 92.0014970-7) 

Relator: O Sr. Ministro José Dantas 

Autora: Justiça Pública 
Réus: lrineu Ramos da Silva e Manoel Honório dos Santos Sobrinho 

Suscitante: Juízo Auditor da Justiça Militar de Curitiba-PR 

Suscitado: Juízo Auditor da Justiça Militar Estadual de Mato Gros-
so do Sul 

Advogado: Dr. José Ariel Woinaroski Damasceno 
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EMENTA: COMPETÊNCIA. CRIME MILITAR. 

Policial militar. Competente para ação por crime 
militar cometido por policial militar é a auditoria do Es
tado ao qual pertença a corporação do acusado, ainda 
que cometido o delito em outra unidade da federação. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da 
'Ierceira Seção do Superior 'Iribunal de Justiça, na conformidade dos vo
tos e das notas taquigráficas a seguir, por unanimidade, em conhecer do 
conflito e em declarar competente o Suscitante, Juízo Auditor da Justi
ça Militar de Curitiba-PR. Votaram de acordo os Srs. Mins. Pedro Acio
li, Jesus Costa Lima, Costa Leite e Vicente Cernicchiaro. Ausentes, por 
motivo justificado, os Srs. Mins. Assis Thledo e Edson Vidigal e, ocasio
nalmente, o Sr. Min. Flaquer Scartezzini. 

Brasília, 06 de agosto de 1992 (data do julgamento). 

Ministro JOSÉ CÂNDIDO, Presidente. Ministro JOSÉ DANTAS, Re
lator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO JOSÉ DANTAS: Relato o feito pelas linhas do pa
recer do Ministério Público Federal, nesta instância, assim concebido: 

"'Irata-se de conflito negativo de competência suscitado pe
lo MM. Juiz Auditor da Justiça Militar de Curitiba, acolhendo ma
nifestação do Ministério Público que se deu nos seguintes termos: 

"A Justiça Militar do Estado do Mato Grosso do Sul, em 
seu respeitável pronunciamento de fls. 348, entendeu ser in
competente para apreciar o vertente feito, encaminhando-o 
a esta auditoria militar. 

'Iratam os presentes autos de delito de homicídio, pra
ticado pelos policiais militares do Estado do Paraná, ora acu
sados, Irineu Ramos da Silva e Manoel Honório dos Santos, 
ocorrido em data de 17 de dezembro de 1985, no distrito de 
Coronel Sapucaia, Município de Amambaí, Estado do Mato 
Grosso do Sul. 
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Desse modo, apesar dos acusados tratarem-se de pali
ciais militares do Estado do Paraná, cometeram o delito no 
Estado do Mato Grosso do Sul, devendo prevalecer a compe
tência à ratione Zoei, em obediência à regra decorrente do lo
eus deZieti eomissi" (fls. 350/351). 

2. Vê-se, pois, que aquele Juízo considera que a competência 
será determinada pelo lugar da infração, e cita, ainda, jurispru
dência do extinto E. TFR. 

3. Ora, o conflito deve ser conhecido declarando-se competên
cia ao Juízo suscitante, data venia. 

4. Entende o Ministério Público Federal que o caso presen
te ajusta-se perfeitamente a precedentes dessa E. Corte (CC n Q 

3.062-5-MG e 3.063-7-MS) julgados recentemente no sentido de que 
a competente para julgar o Militar é a Justiça do Estado a que per
tence o policial. 

Ainda é importante observar que a competência fixada cons
titucionalmente (art. 125, § 4Q

, CF) estende-se da esfera criminal 
à administrativa-disciplinar (perda do posto e da patente dos ofi
ciais) o que impede que um 'Iribunal Militar vinculado a outro Es
tado puna disciplinarmente militar vinculado a outro Estado, in-

·vadindo um as atribuições do outro. 

5. Tem razão a MMa. Juíza suscitada, do Estado do Mato 
Grosso do Sul, quando cita Jurisprudência desse C. STJ, verbis: 

"EMENTA: Competência. Crime militar. Policial mili
tar. Competente para o processo e julgamento é a Justiça 
Militar do Estado a que pertence a corporação do policial mi
litar, mesmo que o crime haja sido cometido no 'Território de 
outra unidade federativa. Conf. de Comp. n Q 1.215-MG 
(9000004254-2)". 

6. Dessa forma, opina o Ministério Público Federal que conhe
cido o conflito seja declarado competente o MM. Juízo Auditor da 
Justiça Militar de Curitiba-PRo 

Brasília, 30 de julho de 1992. 

Delza Curvello Rocha, Subprocuradora-Geral da República" 
- fls. 355/57. 

Relatei. 
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VOTO 

O SR. MINISTRO JOSÉ PANTAS (Relator): Senhor Presidente, na 
verdade, o caso é idêntico ao que serviu de precedente formado por esta . 
Augusta Seção, da lavra do Sr. Ministro Costa Leite, posto em asseverar 
a competência da Justiça Militar do Estado a que pertença a corporação 
do policial acusado, ainda que cometido o delito em território de outra uni
dade federativa - CC 1.215-MG, in RSTJ 11/87. 

No acórdão de que se trata, indicou-se, ademais, semelhante en
tendimento do Supremo '1Hbunal Federal, tal qual proferido no HC 
55.303-PR, Relator o Sr. M~nistro Moreira Alves. 

Ao rol desses precedentes, soma-se o acórdão no CC 1.554, ReI. Min. 
Assis 'Ibledo, in DJ de 10/12/90. 

Pelo exposto, conheço dQ conflito, para declarar competente o susci
tante - Juízo Auditor da Justiça Militar de Curitiba-PRo 

EXTRATO DA MINUTA 

CC n Q 3.159-9 - PR - (92.0014970-7) - Relator: Exmo. Sr. Minis
tro José Dantas. Autora: Justiça Pública. Réus: Irineu Ramos da Silva e 
Manoel Honório dos Santos Sobrinho. Advogado: José Ariel Woinaroski 
Damasceno. Suscte.; Juízo Auditor da Justiça Militar de Curitiba-PRo 
Suscdo.: Juízo Auditor da Justiça Militar Estadual de Mato Grosso do Sul. 

Decisão: A Seção, por unanimidade, conheceu do conflito e declarou 
competente o suscitant~, Juízo Auditor da Justiça Militar de Curitiba-PR 
(em 06.08.92 - 3ª Seção). 

Votaram de acordo os Srs. Mins. Pedro Acioli, Jesus Costa Lima, Cos
ta Leite e Vicente Cernicchiaro. Ausentes, por motivo justificado, os Srs. 
Mins. Assis 'lbledo e Edson Vidigal, e, ocasionalmente, o Sr. Min. Flaquer 
Scartezzini. 

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro JOSÉ CÂNDIDO. 
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